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Vale ressaltar, ainda, que a analise realizada pela Comissdo de Constitui¢do ¢ Justiga ndo se alonga por
critérios de conveniéncia, mérito ou mesmo oportunidade nas proposigdes a ela submetidas, mas tdo somente a
eventual existéncia de dbices de natureza inconstitucional, antijuridica, vicios de iniciativa e até mesmo de técnica

na edigdo de normas, ficando a cargo das comissdes especiais a verificagdo daqueles critérios.

Por todo o exposto, observando a grande importdncia da proposi¢do, sua boa técnica legislativa,

juridicidade, constitucionalidade, manifesto-me favoravelmente a aprovagdo do referido projeto.
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